
Doenças que dão direito ao Auxílio Doença 
 

É necessário observar constantemente o rol de moléstias enumeradas no 

dispositivo legal. Atualmente, as doenças consideradas para fins de concessão do 

benefício sem exigência de carência, são as seguintes: 

 tuberculose ativa; 

 hanseníase; 

 alienação mental; 

 neoplasia maligna; 

 cegueira; 

 paralisia irreversível e incapacitante; 

 cardiopatia grave; 

 mal de Parkinson; 

 espondiloartrose anquilosante; 

 nefropatia grave; 

 estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante); 

 Síndrome da Imunodeficiência Adquirida – AIDS; 

 contaminação por radiação com base em conclusão da medicina especializada; e 

 hepatopatia grave. 

Nós compartilhamos do entendimento de que o rol de doenças especificadas na 

lista acima não tem natureza taxativa, isto significa que na hipótese do segurado 

apresentar uma doença tão grave quanto àquelas que foram relacionadas na lista, 

também compartilhará da exclusão da necessidade de cumprir o período de 

carência. 

Necessário mencionar que os segurados especiais estão isentos do cumprimento 

do período de carência, devendo comprovar exercício de atividade rural nos doze 

meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício. 
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